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J2rdeitura (M,ullicipal de Ota, Cruz ,.
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:;:l',nNTA: Diopõe Gobr~~o ~~;stntut., no r,1nr,iE2.
tório de Santa Cruz - p~o:.

o pm;r"'lITO no I.!UNICÍ1'IO DR SMfrA CRUZ, ;o;s'rl,DO DE PERNAT,ffiUCO.
Faço saber que fi Câmara Municipa] de Vereadores aprovou ~ E'U san-
ei.ano fi. n(~gt:inte Ij~~i:

TtTUJ () I
Di.fJpoSiçõr.s FrcJ i.mtnares

Art. lQ _ I';stc ',;~stRtutOt ba.seado na Id !_~edcrnJnC)••
5.692, ele II de agosto de ]971, disciplinada n ~itunçõ.o juri'dica'. , -ao pessoal 0.0 Magisterio t vinculado n Adminiotraçao r,1uni oi pu] •

nA . .
PA GRAPOUNICO - };ntende-se por pessoa] do Mar,ü;tf)rio do J!;l Gral1
os doc~mtcs em Educação ocupantes de Careos P1.lbJicos subordinados
ao regime estatutário.

l~rt. 212_ Com o objetivo de promover a vaJortzoç'Ã.o
pro~~isBi.onal do Magiotério, principio consae;rndo na T.ei l"ed:ra] 11

nQ 5.692/71, visa este };statuto ass..::gurar:

I _ Remun'Jrnção condizente com o Cargo.
11 - Estruturação da carreira do Magistério.
11I- M~]hor des~mpenh~ profissional.

'rtTuLO II
Da Carreira do MaGistério
CAPÍ1ULO I
Conceito e Organização

Nlv;Q,

Art. 3Q - A cerrei.ra un ME.•
gos UOCl.;"'ntr:s, correspondr;nte:s a nl ~ L d
na 9tB\lint~ ordem:

l~t8rio refere-se aos r.a~
remuneração p.stab~lccida

AV, TR~S DE MAIO. 176. SANTA CRU;
----------------------

I
II-
III-

Professor 11
Professor 11:
I'rofcssar n-

- Cantill

I
J
J I

(y---
••

;•• ( .C,,14,30L476Ioo01.86



I • ."
eatad., dtf]nnambu,o

j1releitura Ort,unicipal de o/a. Cruz

- Continuação -

CAPtTUI.O II
Do Acesso

Art. 42 - O fl.ceSEia ao quadro do Magistl.;rjo do j,';unic{-
pio d(~ Santa Cruz SR fará da SSeuintE: forma:

I Prova de maior tempo de 8r~rvtço ao muni c{
pio na ftmção d,,:~ professor 1mbijitndo, I,

comprovado por c(~rtidüo de tempo de S'Jrv;i.
ço forn~~cida pelo Departamento I'~l.!niclpal'
de ',-:ducação.

II - Concurso público instituído pula municipg
lidade aos portadores de DipJ01:18 de curso
de 1:i["~~istériodlJ ] Q Grau c outros dOCUffi<:n. ~tos pertinentes a profissao fornecida por
entidade de Ensino autorizada pelo Estado
de Pernambuco.

111 - Os nrofessores nom0.ados de acordo com 001

I ~ ••• ••ltcns I 8 11 teTeO dois anos de carencia'
para s()rom efetivados no cargo.

cAPt1'm.o UI
Do Quadrode I.1agist~rio

Art. 5º - O qt'o.dro de Magist\.~ri.o MuntcipaJ conatnrár

de i~arcos de profcsDor r0.gr;nte, tendo a seguinte distribuição:
.

I - Cargos de Professor nívul 4 - }~S-- A
FS-Jj
FS - C

II - Cargos de Proreosor Nível 5 - FS - A
rs - F
FS - C

;( III - Cargos de ,f, "or Ilí vcl 6 - ]<'S - A
F3 - TI
!"S - C

Art .. 62 - Guando dR . inr;ão de ~~spolas, ] i c~nçaA r8[';H
lc.m.(":ntarcs, reliloção ou apooentndoria de nE:strC's cfe-tivos ou não, o,Prefeito ~~nicipal podera nomear em caracter in~crno o Professor I I

portador do Diploma em "~gistério at~ a efetivação de con(curSQ público.

- Continua -
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- Continua -

CAI'!TUIO IV
na Promoção

]'.-,.'t. 7º - O pro.t',)ssot'
El-ün'tr,'f! Cl'j t:ri.os:

•r'f,;:Uvo ['(~rn p:roHOYir3(. p",lof'

T - Promoção por tr;mpo d~ nr:;"riço (I'ror~o,?~,n.'~~t.a
dp.corr.:.mtl' de vacância do ~nreo).

TI - Desmnp:,-onho funcional (Promor;no U-1to. eonrc:r-i-
da n 10%(b cade.. cargo 8::Jenlcnado).

TíTULO UI
Das 1I.dmini5!,ração das --::scolas
cAPtTm,o úrrrco

1,rt. PQ .- A Dir~'ção das i~scolnsque r..ünistram o onsino
de ] º Grau, d,:~ 1:'1 a 4ª' £l~ries, ['lerá f;X2rcida pelo Di:!'ctor do Departª
m("nto ~;':l1nicipa] de ':dueação.

Art. 9º - 1. Dirnção das ::scolas que minist.ram o 1:nsino
d'l 1~ Grau, da 5'! fi S;\ slriS's, será .;:!x('rcida por t:1O professor nome-º:
d ] I, r. t ~. .' 1O pe O 'rS-,81 O kunlClpa ..•

J~t.lO~ - Os supervisor~s Jducacionais lotados na scdp.
do Tl'õmicípio ';.~nos distritos que compõem o Município, serão I'£spon-
sávlüs pela v'.~rifi cação dos planc! .jamentQs didáticos.

cArí'rJJ10 V
Do Hegi.m'.:! dr:, Trabalho

•ta obrif,"ado
ltrt. lJQ

a mü,j. strnr
.• !Jl regime de trabaJ ho normal
04 (quatro) horas diárias d.,

o Trr)ff~'S30r
aulas.

Art. 12Q - Ao professor será exigido o cornparFcimeuto'
e:mreuniõf's adminisL:cntiv-as e pedagógicas.

Art. 1]2 - O profqssor terá descontada, a importância I

corrc~pondente aos dias não trabalhados, tornando-se por bas0 o va-
Jor de S~Usalário.

- Continua -
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Art. J 4º - roderão ~:er abonadas a-té tr~s :f'nl!;cLI no trg
balho, fnlta.fI pstar; por L'lott vo de d<Jl~nça comprovada por a I.~DtadQ;m~
dica 0\1 odontolóGico, ou por motivo superior, à crit'2rio do Diretor
da r~scoJa cu do Dí!partament.o t':unicipnl d(~ ;~dll.cnç'ão.

.:~ :! £ - (~ nl)()flo COJ!1p,~tr:: ao Dir.!tClT de Uf pnrtn.;:"r'll1;('
N,.ni ('i:~:Hllde l"ducnç'~o Otl Di l~" tor rio ;:8tl:!.b~
J :":ciml",nto ~' ilevz'rn Br'!, r-,'qlwrj d0 ri'] (l I'r0'.
r~ssor no prazo d'C:' d',lZ (la) <1jaf~, eontndo'
da dnta da :;Jrimeirn.faJta.

5 2Q - 1~':J auJ.as abonadas !Y:l'ão r(~mlm,'re.das,m!1~) .,
descontadas do tt;!npo d0 ssrvi ço I à rp.zno
de ruo dia de serviço pera cada falta.

I~APtTUlO VI
Dos r fD.starnrmtos

Art. ]6Q - A08 prof~~ssores serão concedidas f;rias ~
lic~nças na forme. provista em Lei.

l~rt. 17º - D~1rantf": as f~rills c: Jicnnças I'r;mun~:rp..das OA
prcfessorns farão .ius fi todos as vantagens usufruídas no momento da-conr:C'ssao.

Art. ]82 - Os ocupantes de care;os do tIagisl;ério, terão
djrL.~i\;q ::! 1\~ri.as amluis de t.rinta, (30) djas consccutiVE1fJ, a ~erl,;mI
gozadas ~m ueríodo de recesso escolar.
PAnÁGIU.FO TJrrrco - Rcsp'E:litando o p.-:ríodo de f~~rian a qv~~têm dir,üto
os profesoores poderão, a critario do Depnrta."Ilcnto Municipal dr: g11J;
cação, Ser convocados para o cXt"I'cíciode ativida.des, durnntc o re-
cesso EocoJar, dr:ntro do S'8Ur~sp8ctivo horário d~: trabrr]ho.

'I
Ar.t'. J 92 - AJém dos caSOS prt:::vistos ncst9 Ectatuto, os- -,somente poderao se afastar de suas funço~s, S~m preju1-

vencim(,mto e vantagens no memento do afastamento, "para.~

a) ,l?requentnr cursos ou estágios conntant0s no
plf'.Jlejamento setorial do Departamento Uunici
paJ de Sducação.

b) Cumprir Iniscn, )fieial del9gada peJo Poder I

I,1u.l'lici paJ •
c) T'~xerc'2r funçÕNJ de direção ou Dupcrvisão do I

unidades ~scolares.
- Continu.a --_._--------------
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- Continuação -

.'

PARf...GPJd"O rlr'l-r:Ico_ Ao profr.>o90r será, temb(;m, penni tido !?fasta.r- 8P. I

da reg&ncia de c]arme para ~-xercer função de assessoramento dirr;-to
à diretori.a do Departamento Mtmicipal df! ~:ducação ~ ao F;t.,(;~f(>itoT.l.u.
nic'ipa}, ou ftmção gratificada no âmbi to da Adminisl;raç'5o !t'unicipnl
hipót~lS~ ,"'m que p8Tceb::rn, aJ./m do vemd.m:mto b(~S0 ri.;" [1'U cnTCo, '
no E,rntifi~açõcn pr •.~vistas à função fi o,e.r C'X\~rcida.

Art. 20º - O JU'OfCf'JflOr não pOdf.:rf.t afu.!:ltar .. v,'2 de: r,u-
- , - dUf: fWlçoes copr_'clf'icadas .f,'ara C:{f,t'cpr ou tra funçao, salvo qUDn-o I

nom~ado para exerpet' cargo em comissão.
, .

Art. 21Q - O J.}rOf"~S90r som('n:tr:. podara ser ponto n "
dif3posição de outro órgão t;lúb1ico ou privado sr:m direito à p~rcep-
ção dos vF.ncimento de srm cargo e por prazo irnpo, digo, improrroe"g
vel nunca superior a quatro anos.

Art. 22Q - Qualquer afastamento de
torizado r~xpressam€nte puJ.o Prefeito Municipal.

CAPiTULO VII
Das Remoçõns

,professor sera a~

Art. 23Q - Remoção de ~rofasBor é a sua passaeem de'
uma para outra escola.

Art. 24Q - A remoção poderá ser feita por solicita-'
ção dos i.nteressados, ou ex-ofício, consultados sempre os intareG-
ses do f.'nsino.

~' -Art. 252 - IH10S8ra '~fetuada remoça0:

I - Para unidade esco]a::- ondl"lnão haja classc'
s'Jm professor.

11 - Para o int~rior do r,runic{pio, clo prQ"fes-I

SOr localizado na. nede, salvo quando sc.
trata de rccoção ~ pedido.

111 - Para u sede
localizado

IV- Do ~rofessol
a 1-Ull ano.

110 rllni.c1pio, de professor
r.~imcno interior.
l..jl 0xercício sC'ja i fcrior

Continua _
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PAMc"A [0'0 t!Jnco
IV do J\rt:

EBcnpnrn uns proibi(;ãf~S contidas nos ítens TIl n

a) As rCPlOçOQR m':.diant0 pC'rwutc. l',::qu"'rido. -por .
prof(~CSOI":8 .£'p.rtoncentr::9 a JJ! ;!11i1l1.~l:'lr)f'le.

b) A :t"<JIDoção df' prodl'esSOl'FS ca~n<1os('0/11 rnnei ("-
núrios ptíl'Jicos I"ed\..'ral r':unicipuJ. Lnt:1dn.n-1 ''")'.1

I)U .'<utfirquiC'o, p!1ra uni(lad'~ "c('f')l<:l2" on<1r' n
côn,iup r comprovo.do..tn'c:nt:: ti:-nha r:;f1id';;n('i:~ ~ I, .,:~xerc.1CJ..O.

GAPtTUI.O VIII
Da ApoGentadoria

Art. 26º - O Professor do sexo feminino após vinte I;!

cinco (25) cnoa de efetivo oxercício no cargo se aposentará, goza~
do de todos os direi to nstabelecido na lei r enquanto qU0. o Prof",:n-. ,
sor do S~Jy.omaseu] ino eozara das m<.;>smasprorrognti vas porem, f.)~! I I
aposentando aos trinta (30) anos de efntivo e:::ercício .•

Tí'!'UT,O IV
Dos Deveres e Proibições
CAPíTULO I
Dos Deveres Especiais

Art .• 27º - .Al~~m,das atríbuiçõos d~: C''?us r:::sp'Jctivos t

cargos e d~vercs conc~rn~nt€s aos demais funcionários p\íb]icos ci-
vis do municipio ~:stã.oobrigados a:

I

TI

IV

- Desenvolver os seus trabalhos no sentido
de promoVer o funcionamento do sistema I

II'lunicipr>' d~~ dueação e o aproVeitnnl.?nto
máximo { a] 10 ;

- Dirigir apl :ndizagr~m de forma a QstiD11!
lar a c.:. tividade e proporcionar aos aIu
nos edu( '0 int~gral;

111 - Snbordin. 1. 1rogramação de suas ativi.da
des às di ~riz~se prioridades np Plano
i.ÍUli cipa] :':dacação~

- Gontrolar f! avaliar os trabalhos executa
dos ou fornecer informações nec ,cíÍi.'ins"';", -
nos orgaos _compet~ntes para o d :sempenho
dessa funçao i

-Continua -
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- Continuação -

y - Dr:sp(~rtar n desenvolver nos aJunas
do paLriótico, r:stimulando o culto
bolos nacionais;

o senti,-aos 9lffi

]. .t~,cno ogJ co ~:
pro:f'issional '
(' r,tun1iz[lf;Ã.o

VI - ParticipRr, ntivamr:ntc dE' todos ns ntivit'la
rh-:s (-.ducacionnis eonstanb":G dos ClmlOG de'
trnbalho c procrmnas educacionais sm qUQ
(stivcr cPI"vindo;

VIr - Acompanhar o des~mvoJ',rim(:nto
procurar seu ap,,~r.fciçoarn(:nto
afim de garantir a qualidndr~
do neu dsscrnpúnho;

CAPtTULO II
Das Proibições

Art. 2eQ - rt v(!dndo no professor:

I - A:astnr-se do pxorcicio do cargo antes de
concedida licença para trato dE!intercSS'1
parti oular , licença para acompanhar marido
autorização para gozo de licE'nça prêlnio !- ,ou para participaçao em cursos ou ~stacioj

11 - Sl1.suender as auJas ou atividades f'nl situa-
çõ~~não previstas s~m a competente autori-z~çao;

111 - Do;SCUm!lrir ou aI t2rar o horári.o de traba-
lho;

IV Cecler o pr~~dioescolar para fi.ns C'stranhos
à ministração de ensino oficiaJ spm nutor~
z:;ção do Departamento Huni cipal de '::'duca-!
çao:

V - Utilizar o local de trabalho para realizar
atividad"3s particulf'.rt::s;

l{ VI Kin1strar aulas ('m caráctcr pnrticulc.r, m.Q
diante r")tri bui ção a aluno intcgr:ult:; df'! ...•
classe sob sua regência; .

VII - r::fetuer tranaaçõr's ccmr)rciais de interesse
"OarticuJ.ar no sentido, digo, recinto ESCO-
lar;

VITI- Fazer crítica depr~cintivn a colega de trg, .ta:ho, a membros do magisterio 0U aS auto-
ridades;

- Continua -
,
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IX .- Dci.;'nr de mi.nistrnr, Sfln1 (:UlISB jllnti.fi ceda,
a crit,5rio da dir.')ç'ão cio 8stall'::1f)cÍf!18nto, OA prO£,'I'ar.J.ClS de; ensino' I

aprovados.
x - Ocupar-se ')m auJas de assunto estranho à fi

naliuade >::ducaci.onal ou p~~rTaitirque ou traz
o façam.

CAPÍ'Wl.0UI
Das Penalidades

Art. 29Q - O P~ssoal do Magistério 8stá suj~ito 2 pe
naJidades, inf'lusive ao processo administrativo.

Art. 30º - A aplicação das penas de advert~ncint ro-
pre';:.nç-ãoe su.spenção at.j oi to (08) dias cornpp.tc ao Dir0tor do D"'~p3J:
tam\~nto r,1unicipaJ de ?:ducação e ao Diretor da Unidade T~E:colar.

Art. 31Q - Os casos omissos s~rão resolvidos p~la Di-
retora do Departarnento !,Iunicipal de Educação.

TíTmo V
Das Disposições ginais e T~anBitórias

Art. 32º - Cs saJários dos professores s,:'rão rcguln-'
...... m::ntado por I!ei ordinária.

Art. 332 - "E:steF.statuto (mtrará 0.m vigor na dnta de
sua pullJicação, revogadas as disposições em contrária.

Ga1linot; do Pr~Jf0i to t

em 28 o setembro de 1995.

Newilt n oBueira Siquüira
- Prefeito t~nicipal _
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